
 

EXCELENTÍSSIMOS SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DESPORTIVA DE MATO GROSSO DO SUL 

 

A PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por seu 

Procurador-Geral ao final subscrito, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pelo Código Brasileiro de Justiça Desportiva – (CBJD), vem, com o devido 

acatamento, MANIFESTAR SOBRE O RECURSO INTERPOSTO, com base nas 

razões fáticas e jurídicas que serão expostas. 

I – PRELIMINAR – NÃO CONHECIMENTO DO 

RECURSO REFERENTE  

Inicialmente, referente aos atletas Caio Felipe Azevedo dos 

Santos e Lanio Leite de Morais Filho os subscritores do Recurso não detém 

poderes para representa-los perante este Sodalício, eis que a procuração anexada 

não possui assinatura destes atletas. 

Assim, o seu não conhecimento é de rigor por este Tribunal 

Pleno. 

II – FATOS 

Trata-se de RECURSO interposto em vista da pena aplicada pela 

2ª Comissão Disciplinar deste Tribunal que definiu: 



 

 

Sustenta que houve excesso nas penas aplicadas, razão pela qual 

pleiteia a isenção da pena e, de forma subsidiária, a aplicação de advertência ou 

aplicação de pena mínima.  

É a síntese do necessário.  

II – MÉRITO 

Melhor sorte não assiste. 

Isso porque, verifica-se que os atletas e clube foram denunciados 

pela seguintes condutas praticadas durante a partida, a saber: 



 

 



 

 



 

Os artigos pertinentes para o caso em espécie encontram-se na 

leitura dos arts. 258, 243-C, 258-B, 257 e 258-D, todos do CBJD e foram aplicados 

de forma correta pela Comissão Disciplinar. 

Isso porque, de acordo com o relato na súmula, os atletas e 

comissão técnica agiram com indisciplina aos comandos da arbitragem, 

desrespeitando-a, provocando tumulto, invasão e ameaças ao árbitro. 

Como bem pontuou a Procuradoria de instância singular, foram 

desferidas palavras reprováveis que merecem a reprimenda adotada pela 

Comissão Disciplinar, conforme se extrai do relatório elaborado pela equipe de 

arbitragem. 

Percebam que participaram dos atos os atletas e comandantes da 

equipe Recorrente, os quais não trouxeram absolutamente prova nenhuma de 

que os fatos não ocorreram conforme narrado na sumula da arbitragem. 

Diante do exposto, o recurso deve ser conhecido parcialmente a 

respeito daqueles que outorgaram procuração e, no mérito, negado provimento. 

É o parecer. 

Campo Grande, MS, 20 de março de 2023. 
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